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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

RESULTADO DA 8a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE

GESTÃO TERRITORIAL E BIOMAS

4 e 5 de novembro de 2004 – Brasília /DF

Quinta-feira 4 de novembro de 2004

1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

O Presidente da Câmara Técnica, Dr Rosalvo de Oliveira Junior do Ministério da Integração Nacional, abriu a reunião às 10h30 de manhã.

2. Ordem do Dia

2.1) Processo nº 02000.002382/2003-92 – Consolidação das propostas sobre APPs oriundas dos GTs criados pela Resolução CONAMA no 298/2002.

Interessado: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Pela manhã. foi dado leitura à versão 1 da proposta de resolução contendo as emendas enviadas até 20 de julho de 2004, como aprovado na 7a reunião da Câmara Técnica. Foram discutidas 2 seções, sendo estas a seção I – “Disposições preliminares” e a seção IV – “De intervenção ou supressão eventual e de baixo impacto de vegetação em APP” da proposta de resolução. 

Sexta-feira 5 de novembro de 2004 – 9h00 às 16h00

2.1) Continua

Pela manhã foram discutidas as seções III – “Da implantação de área verde pública em zona urbana” e IV – “Do ordenamento de ocupações em área urbana consolidada”.

Pela tarde a seção VI – “Das disposições transitórias” foi discutida à exceção do artigo 11, para o qual foi decidido que poderão ser mandadas redações alternativas até 30 de novembro de 2004.

A seção II – “Das atividades de pesquisa e lavra mineral” e o artigo 11 da seção VI serão discutidos na próxima reunião da Câmara Técnica preagendada para 6 e 7 de dezembro.

Não foram discutidos os Considerandos, deixando este a cargo da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

As versões com emenda e limpa da resolução estão disponíveis no sitio através do link abaixo:

http://www.mma.gov.br/conama/processo.cfm?processo=02000.002382/2003-92
2.2) Processo nº 02000.009057/2001-99 – Proposta de Resolução que dispõe sobre limites e conceitos de APP's em torno de reservatórios.

Tema transferido para a 9a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas preagendada para 6 e 7 de dezembro de 2004.

2.3) Regulamentação das possibilidades de conversão de novas áreas (conforme art. 37-A § 2 da MP 2.166-67 de 24.08.2001).

Tema transferido para a 9a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas preagendada para 6 e 7 de dezembro de 2004.

2.4) Regulamentação do monitoramento do uso dos recursos hídricos e normatização de metodologias de monitoramento (em conjunto com o CNRH).

Tema transferido para a 9a Reunião da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas preagendaaa para 6 e 7 de dezembro de 2004.

2.5) Processo no. 02000.001526/2001-21 - Estabelecer diretrizes para o licenciamento ambiental de projetos de assentamentos de reforma agrária.

A Resolução no 318/2002 define que a avaliação pelo Plenário da Resolução CONAMA no 289/2001, que estabelece diretrizes para o licenciamento ambiental de projetos de assentamentos de reforma agrária, deverá realizar-se até dezembro de 2004. 

A SQA, encarregada pela SECEX de dar subsídios ao Plenário para avaliação da aplicação da Resolução, solicitou em Nota técnica nova prorrogação de prazo por seis meses. A CT acatou o pedido e remeteu a elaboração da resolução que dispõe sobre a nova prorrogação de prazo à Diretoria do CONAMA.

Esta resolução deverá ser apresentada na 76a reunião do CONAMA em dezembro.

3. Encerramento

A 9a reunião da CT de Gestão Territorial e Biomas foi agendada par os dias 6 e 7 de dezembro de 2004.

